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Sete Lagoas, 7 de junho de 2024
Parecer: PGL/MILNS - SN/2024
Matéria: RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL O TRABALHO DESENVOLVIDO PELOS ARTISTAS DE SETE LAGOAS QUE RECEBERAM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO).
Autoria: Vereador Caio Lucius Valace de Oliveira Silva

Vem para parecer dessa Procuradoria a proposição acima referenciada, de autoria dessa edilidade tendo como objetivo reconhecer como de relevante interesse cultural o trabalho desenvolvido pelos artistas de Sete Lagoas, que receberam recursos da Lei Complementar nº 195 de 8 de julho de 2022, (Lei Paulo Gustavo).

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se, tão somente, à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é exclusiva dos setores competentes.
A Procuradoria Jurídica da Câmara de Sete Lagoas, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e aconselhamentos. 
Desse modo, a função consultiva desempenhada por esta Procuradoria não é vinculante, motivo pelo qual é possível, se for o caso, que os agentes políticos formem suas próprias convicções em discordância com as opiniões manifestadas por meio do parecer jurídico. Diante desses esclarecimentos passa-se a opinar sobre a matéria apresentada.
[bookmark: _Hlk168651508]Por meio da mencionada proposição, visa o signatário da mesma reconhecer, como relevante interesse para o Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Sete Lagoas, o trabalho desenvolvido pelos artistas de Sete Lagoas que receberam recursos da Lei Complementar nº 195 de 8 de julho de 2022, lei ordinariamente conhecida, como Lei Paulo Gustavo.

Os nomes dos artistas sete-lagoanos cujo trabalho se pretende reconhecer como de relevante interesse cultural imaterial, estão relacionados no Anexo I da presente proposição.


Os Municípios brasileiros, entes federados autônomos nos termos dos arts. 1º e 18 da Constituição Federal, são dotados de capacidade legislativa para disciplinar os assuntos de interesse local de forma privativa ou suplementar, conforme ditam os incisos I e II do art. 30 da Carta Federal.  
Por entender ser competência legislativa, e ainda por não gerar qualquer tipo de atribuição ou dever ao Poder Executivo, não vislumbro qualquer óbice quanto à competência parlamentar do presente Projeto de Lei.
É importante ressaltar que a matéria em questão não se encontra no rol daquelas cujas iniciativas de lei são reservadas ao Poder Executivo (art. 76 da LOM), nada obstando que o Poder Legislativo tenha iniciativa de lei neste sentido também.
Verifica-se, portanto, que do ponto de vista formal a propositura sob exame está correta, eis que o meio adequado a tratar o tema é o projeto de lei. 
No entanto, entendo que houve um esquecimento por parte do legislador que deixou de mencionar, tanto na ementa, quanto no art. 1° da proposição, a palavra “imaterial que pode ser suprido pela emenda aditiva que sugerimos e ora anexamos ao presente parecer, uma vez que o que se pretende reconhecer é o trabalho, (ofício), dos artistas nomeados, e esse é de natureza imaterial.
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade da presente proposição, desde que se proceda com a correção sugerida, por meio da emenda aditiva anexa, o que deverá ser feito pela Comissão de Redação e Técnica Legislativa.  Após, a correção procedida, deverá ser encaminhada para emissão de parecer da Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo desta Casa Legislativa.
É o parecer, SMJ.


                                            Maria Inês Lana do N. Saturnino
                                               Procuradora do Legislativo 

                         À Consideração Superior.






EMENDA ADITIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI Nº 95/2024.

Art. 1º A Ementa e o art. 1° do presente Projeto de Lei passam a vigorar com a seguinte redação:
“RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL IMATERIAL O TRABALHO DESENVOLVIDO PELOS ARTISTAS DE SETE LAGOAS QUE RECEBERAM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO).

Art. 1º Esta lei reconhece como de relevante interesse cultural imaterial o trabalho desenvolvido pelos artistas de Sete Lagoas que foram premiados com recursos da Lei Complementar 195/2022, conforme lista do Anexo I.”
	
              Justificativa: 
Referida correção é necessária pois, houve esquecimento por parte do autor que deixou de mencionar a palavra imaterial e uma vez que o objetivo da proposição é de reconhecer o trabalho, (ofício), dos artistas nomeados, e esse é de natureza imaterial, necessário essa emenda para suprir o lapso detectado, razão pela qual apresentamos a emenda supressiva que faz parte integrante deste parecer.
           Sala das Reuniões, ___ de junho de 2024

Comissão de Redação e Técnica Legislativa
.
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